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Comunicado 
 

Executivo da União de Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras 
 

Terminados os processos judiciais em que a CDU decidiu envolver a nossa União 
de Freguesias e o seu Presidente, pensamos ser a altura dos nossos fregueses, 
e dos eborenses em geral, conhecerem todo o processo e não apenas o que à 
CDU interessa divulgar.  
Veio a público a CDU, através do cabeça de lista derrotado nas últimas eleições 
autárquicas na União de Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras, afirmar 
ter obtido uma vitória porque o tribunal decidiu a substituição do quinto elemento 
do executivo, por este ser do Partido Socialista.  
Como a CDU sempre soube, esta não é uma questão consensual tendo 
diferentes decisões no mesmo tribunal e nos tribunais superiores, basta que 
sejam juízes diferentes. De tal forma que, como a CDU também sabe, todos os 
pareceres do Ministério Público foram favoráveis à nossa interpretação da lei e 
que no Tribunal Administrativo de Beja processos idênticos tiveram decisões 
diferentes.  
Ainda poderíamos ter recorrido da decisão do tribunal, mas não o fizemos porque 
o nosso foco é a governação da freguesia e não o estar preocupados com a 
desinformação da CDU.  
No entanto, já que a CDU não quer ser clara, teremos de ser nós a esclarecer 
que a CDU não conseguiu atingir o seu objetivo final, que era o de provocar novas 
eleições. 
Se a CDU estivesse apenas preocupada com o facto de o executivo da junta ter 
cinco elementos do Partido Socialista e entender que deveriam ser quatro, até 
se entendia que quisesse esclarecer a questão. No entanto, não foi isso que a 
CDU fez.  
A CDU, através do senhor José Russo, apresentou no Tribunal Administrativo de 
Beja uma ação contra o presidente eleito e contra a junta de freguesia, pedindo: 

 A declaração de nulidade dos vogais da junta de freguesia; 
 A condenação da União de Freguesias a abster-se de praticar qualquer 

ato ou comportamento até nova eleição dos vogais e substituição do 
presidente eleito; 

 A declaração da nulidade da substituição dos eleitos na assembleia de 
freguesia após a sua eleição enquanto vogais; 

 A perda de mandato de Ananias Quintano, o presidente eleito. 
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O tribunal anulou apenas a eleição de um vogal para o executivo da junta, 
julgando improcedentes todas as outras petições. Caso assim não fosse, o 
caminho seria o pedido de novas eleições por parte da CDU e de quem se tem 
escondido à sua sombra. 
A CDU apenas conseguiu que a junta, para se defender, tenha gastado verbas 
que fazem muita falta para outros apoios aos seus fregueses. Porque, na prática, 
tudo ficou na mesma. 
Ao longo do processo várias foram as intervenções difamatórias na praça pública 
por parte da CDU, colocando até em causa a nossa seriedade.  
Nunca respondemos por entendermos que serão os nossos fregueses a 
distinguir quem trabalha para a causa pública e quem apenas defende interesses 
partidários, pessoais ou outros.  
Os eleitos pelo Partido Socialista não ganharam nem perderam. Agiram sempre 
de boa-fé e assim continuarão a fazer.  
O tribunal decidiu anular a eleição de um vogal do Partido Socialista para a junta 
e, por isso, a assembleia de freguesia reuniu e cumpriu essa decisão judicial. 
 
 
O Executivo da União de Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras 
 
Em reunião de 13 de março de 2023 
 
 


